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D E C R E T O N.º 2 3 1 5 6, DE 20 DE JUNHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º PRORROGAR LICENÇA da servidora DANIELI CAMPOS DE MORAIS, matrícula n.º 7008, 
ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado professor, lotada na Escola Mun. Per-
petuo Socorro, do Ensino Fundamental, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de abril 
de 2016 à 30 de abril de 2016, para licença por motivo de doença na família (Prorrogação), de acordo 
com o que dispõe a Seção XII, Artigo 143, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo N.º 3861/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de junho de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
EDITAL DE CONCURSO Nº 004/2016 

Referente Concurso Público regido pelo Edital n° 001/2015

MARIO CÉSAR MARCONDES, Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constitui¬ção Federal e Lei Orgânica Municipal e emen-
das, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que segue:

1. CONVOCAR o candidato a seguir nominado, para que compareça na Secretaria de Administra-
ção da Câmara Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Edital, munido 
de seus documentos pessoais, conforme rol a ser obtido no Setor de Recursos Humanos - Secretaria de 
Administração, bem como de atestado de saúde, a fim de ser nomeado para o respectivo cargo para o 
qual obteve classificação:

Classificação Nome Cargo
5° ELIEL DE SOUZA BARBOSA VIGIA

2. O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na convocação, 
por qualquer motivo, será considerado desistente.

Câmara Municipal de Telêmaco Borba, 20 de junho de 2016.
    

MARIO CÉSAR MARCONDES,
Presidente da Câmara Municipal.

D E C R E T O N.º 2 3 1 5 5, DE 20 DE JUNHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º PRORROGAR LICENÇA da servidora DANIELI CAMPOS DE MORAIS, matrícula n.º 9827, 

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta 

a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN até 08/08/2016, o qual será remetido à JARI para 
julgamento.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração
AAW4324  279150H000010552  12/04/2016  55680 R$ 127,69
ADR8735  279150H000010507  11/04/2016  67851  R$ 191,54
AFH9863  279150H000010190  04/04/2016  55680  R$ 127,69
AHU3652  279150H000010508  11/04/2016  60501  R$ 191,54
AKI0735  116100E006031273  08/04/2016  60501  R$ 191,54
ALG6571  279150H000010513  13/04/2016  55411  R$ 127,69
ALS7931  279150H000010506  11/04/2016  73662  R$ 85,13
AMF8405  279150H000010512  12/04/2016  55411  R$ 127,69
ANE4879  279150H000010503  11/04/2016  55411  R$ 127,69
ANM9302 279150H000010222  12/04/2016  55411  R$ 127,69
AOX4271  279150H000010199  06/04/2016  55411  R$ 127,69
APB0286  279150H000010079  06/04/2016  55411  R$ 127,69
APL4306  279150H000010094  08/04/2016  55411  R$ 127,69
AQC2355  116100E006031275  11/04/2016  60501  R$ 191,54
AQJ1809  279150H000010654  11/04/2016  55411  R$ 127,69
ARJ6865  279150H000010655  11/04/2016  54600  R$ 85,13
ASQ8841  279150H000010657 08/04/2016  55411  R$ 127,69
ASS3833  279150H000010514  13/04/2016  55411  R$ 127,69
ASV7303  116100E005548848  11/04/2016  60501  R$ 191,54
ATQ3732  279150H000010223  12/04/2016  55411  R$ 127,69
ATV8577  279150H000009980  13/04/2016  55411  R$ 127,69
AUC5958  279150H000010511  12/04/2016  54600  R$ 85,13
AUN3995  279150H000009982  13/04/2016  54521 R$ 127,69
AVG6475  116100E005862808  07/04/2016  55411  R$ 127,69
AVM3850  279150H000010510  12/04/2016  53800  R$ 85,13
AWC1872  116100E006032300  08/04/2016  60501  R$ 191,54
AXK8153  116100E006031199  09/04/2016  58191  R$ 574,62
AXM9497  279150H000010502  11/04/2016  54600  R$ 85,13
AXV6155  116100E006105651  11/04/2016  60412  R$ 127,69
AYL6965  279150H000010225  05/04/2016  55412  R$ 127,69
AYV5139  279150H000010224  12/04/2016  55411  R$ 127,69
AYY1025  279150H000009979  13/04/2016  55411  R$ 127,69
AZF6713  279150H000010505  11/04/2016  55090  R$ 85,13
BAA1482  279150H000010221  12/04/2016  55411  R$ 127,69
BEV2605  279150H000009973  05/04/2016  55417  R$ 127,69
DBR5094  279150H000010653  07/04/2016  54526 R$ 127,69
DKT6708  279150H000010509  12/04/2016  55411  R$ 127,69
EFU2912  116100E006105351  09/04/2016  60501  R$ 191,54 
EGE9227  279150H000010220  11/04/2016  60501  R$ 191,54
HSA2065  116100E006032390  05/04/2016  53800  R$ 85,13
KHU3557  279150H000010504  11/04/2016  54600  R$ 85,13
NQN0875  116100E006032295  05/04/2016  73150  R$ 85,13
OOG6070 279150H000009977  05/04/2016  55416  R$ 127,69
PUA8034  279150H000010656  07/04/2016  73662  R$ 85,13

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
AVISOS DE INFRAÇÕES (EstaR) – PENDENTES

Relatório de Avisos de Infrações pendentes emitidos no Estacionamento Regulamentado (Es-
taR) no período de 17 de Junho de 2016. 
O prazo para regularização é de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da emissão do Aviso. 
Caso já regularizado, favor desconsiderar este aviso.

DATA PLACAS

17.06
ARV4715, MVK3537, AUD2121, AUP5370, ALN0873, AXP0658, BHG3632, 
ALO2871, ARP7097, ARN5248, MCU2316, NDY7301, APJ2888, IOZ2843, 
AIM1969, AQC9216, AYU0054, AYS3155

Telêmaco Borba, 20 de Junho de 2016.

ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado professor, lotada na Escola Mun. Per-
petuo Socorro, do Ensino Fundamental, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de abril 
de 2016 à 30 de abril de 2016, para licença por motivo de doença na família (Prorrogação), de acordo 
com o que dispõe a Seção XII, Artigo 143, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo N.º 3862/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de junho de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

           
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

 
 
O (A) Pregoeiro(a)   DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve:  
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos:  
a)        Processo nº 17866  
b)        Pregão Presencial nº 46/2016  
c)        Data da adjudicação: 20/06/2016  
d)        Objeto: Elaboração e emissão de Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho 
(LTCAT' S); Laudo de Insalubridade e Periculosidade; Elaboração do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA)  
 
 
EMPRESA: SAUDAX MEDICINA LTDA - ME 
 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO 
AS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 
TRABALHO (LTCAT), PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO DE RISCOS 
AMBIENTAIS (PPRA) E LAUDO DE 
INSALUBRIDADE  E 
PERICULOSIDADE PARA OS LOCAIS, 
POSTOS DE TRABALHO/SETORES, 
CARGOS E SERVIDORES, LOCAIS 
CESSIONÁRIOS, PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL TELÊMACO 
BORBA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 1 GLB R$28.000,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 28.000,00 
 
       
 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo 
licitatório pela autoridade superior.  
 
  

Telêmaco Borba, 20 de junho de 2016  
 
 
 

  
DANIELLE VIEIRA KUNA  

Pregoeiro   
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

             PODER EXECUTIVO 
 

                           Edital Complementar 11 - EDITAL Nº 01-2016 – CONCURSO PÚBLICO 
 

1 

  

A PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA - ESTADO DO PARANÁ, torna público as datas e os locais de realização 
da Prova Prática, nos termos do EDITAL Nº 01-2016 – CONCURSO PÚBLICO. 
 
I. DAS DATAS E OS LOCAIS DA PROVA PRÁTICA  
1. As Provas Práticas serão realizadas conforme abaixo descriminado: 
 
25/06/2016 - Sábado – matutino 
 
Cargo: AUXILIAR OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
            AUXILIAR OFICINA MECÂNICA – BORRACHEIRO 
Horário: 7h30min. 
Local: Secretaria de Obras – Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, s/n, Bairro Macopa, Telêmaco Borba/PR. 
 
25/06/2016 - Sábado – vespertino 
 
Cargo: COVEIRO 
Horário: 13h 
Local: Cemitério Jardim da Saudade, Rodovia PR 160, em frente ao IFPR, Telêmaco Borba/PR. 
 
Cargo: MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS - MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 
Horário: 13h 
Local: Mecânica Center – Rua Marechal Floriano Peixoto, 1004 – Bairro Altos das Oliveiras, Telêmaco Borba/PR. 
 
Cargo: ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - PINTOR DE PAREDES 
Horário: 14h30min. 
Local: Secretaria de Obras – Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, s/n, Bairro Macopa, Telêmaco Borba/PR. 
 
26/06/2016 - Domingo – matutino 
 
Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS 
Horário: 7h30min. 
Local: Centro Diluidor/Fabrimed, Rodovia do Papel PR160, Km 18, Marginal dos Trabalhadores (em frente a empresa 
ICR - Ind. Compensados Regerit), Telêmaco Borba/PR. 
 
26/06/2016 - Domingo – vespertino 
 
Cargo: ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – PEDREIRO 
Horário: 13h 
Local: Secretaria de Obras – Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, s/n, Macopa, Telêmaco Borba/PR. 
 
1.1. As demais informações a respeito da Prova Prática constarão no Edital de convocação, a ser publicado em 
23/06/2016. 
 

Telêmaco Borba/PR, 20 de junho de 2016. 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS GIBSON 
Prefeito 
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